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2773065- C3/ 2020-04542/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00723938520208172001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSUEL PEREIRA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar, inicialmente, que 

não possui interesse em conciliar. 

No mais, considerando que já apresentou manifestação ao laudo no ID. 76554059, requer o prosseguimento do 

feito. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de junho de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listProcessoCompletoAdvogado.seam?id=3244194&ca=bc34259f145be0ea4aecb840a820cf20a730ae23575667e3474d88f2e371f679b66652cd4395185f693ac2eb3beea66c39b484d172d84d8e

